Crimes De Trânsito

Tem todo cabimento a indignação das pessoas no que diz respeito ao tratamento da lei para com os crimes de trânsito. A forma culposa prevista no artigo 302 do Código de Trânsito Brasileiro, que exclui a intenção de matar, é um prêmio à imprudência e à negligência na condução irresponsável de veículos automotores, eis que, sóbrios e alcoolizados, muitos motoristas, diariamente, estarão nas ruas e nas estradas matando, morrendo e mutilando. 

Qualquer pessoa sabe o que é certo e o que é errado; no trânsito não é diferente, os condutores sabem muito bem o que isto significa, razão pela qual ao conduzirem seus veículos em alta velocidade dentro e fora das cidades, trafegarem na contramão das ruas e rodovias, fazerem ultrapassagens de altíssimo risco em locais proibidos, dirigirem sob o danoso efeito do álcool colocando em risco a própria vida e a vida de terceiros, merecem, com certeza, serem punidos severamente. A suspensão do direito de dirigir, a cassação das carteiras de habilitação, assim como o simples pagamento de irrisórias e ridículas fianças para se livrarem da prisão no caso dos crimes de trânsito é muito pouco por tanta irresponsabilidade. Todos nós sabemos que veículos quando indevidamente utilizados transformam-se em letais instrumentos que destroem, machucam e matam. É sob esse aspecto que a consciência da irresponsabilidade deve ser punida, aplicando-se a ela a forma dolosa que prevê pesadas penas de reclusão. 

Quando um indivíduo conduz um veículo e opta por fazê-lo, imprudentemente, nas formas acima mencionadas estará contrariando as normas de trânsito e praticando, provavelmente, uma ação criminosa dolosa, eis que, mesmo não acreditando na possibilidade de um provável resultado danoso estará assumindo um risco de produzi-lo, comportamento típico denominado “dolo eventual”. 

No trânsito quem assume, conscientemente, atitudes arriscadas e irresponsáveis, está jogando com a sorte e banalizando a vida, o que, certamente, enseja a punição da ação com penas mais severas. 
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